
Brasília,	na	data	da	assinatura	digital.

COMUNICADO	N°	140/2025/CPA2/UAC/DIOP

	

REQUISIÇÃO	DE	PROPOSTA	COMERCIAL

PROCESSO	Nº	AGSUS.003621/2025-10

COTAÇÃO	DE	PREÇO	Nº.	192/2025

CONTRATAÇÃO	DIRETA

	

Prezados(as)	Senhores(as),

	

A	Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	SUS	-	AgSUS,	pessoa	jurídica	de	direito	privado,	CNPJ	37.318.510/0001-11,	com	sede	e
foro	na	cidade	de	Brasília,	Distrito	Federal,	informa	que	está	interessada	na	contratação	descrita	nesta	requisição	e	modelo	de	proposta.

OBJETO

Aquisição	 de	 equipamentos,	 mobiliários	 e	 instrumentos	 destinados	 ao	 suporte	 diagnóstico,	 clínico,	 terapêutico,	 odontológico	 e	 laboratorial,	 no
âmbito	da	atenção	à	saúde	indígena,	em	atendimento	às	demandas	do	Distrito	Sanitário	Especial	Indígena	Yanomami.

	

ENCAMINHAMENTO	DA	PROPOSTA

Prazo	para	envio	da	proposta: ATÉ	10h	de	05/08/2025

Plataforma	de	envio:

aquisicoes.cpa2@agenciasus.org.br

COTAÇÃO	DE	PREÇO

UASG:	932133

Prazo	de	entrega	dos	itens: DISPONIBILIDADE	IMEDIATA	-	Entrega	até	12/08/2025

Informações	disponíveis	em	nosso	site: www.agenciasus.org.br

Endereço	da	sede	da	AgSUS: SHN	Quadra	1,	Conjunto	A,	2º	andar	-	CEP:	70.701-040

Dúvidas	e	Esclarecimentos

Serão	recebidas	até	as	23h59	 do	dia	04/08/2025,	exclusivamente	pelo	e-mail:
aquisicoes.cpa2@agenciasus.org.br

Assunto:	Aos	cuidados	da	CPA2.

Destinatário:	Coordenação	de	Preços	e	Aquisições	(CPA2).

Telefones	para	contato
	(61)	3686-4144	–	Ramal	1002
	(61)	99981-0989

1.	DO	CRITÉRIO	DE	ESCOLHA	E	ENVIO	DA	PROPOSTA

1.1.	A	presente	Contratação	seguirá	o	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS,	aprovado	por	meio	da	Resolução	CDA	nº	23	de	16
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de	junho	de	2025,	adotando-se	a	modalidade	Cotação	de	Preços,	conforme	disposta	no	Art.	4º,	inciso	I,	do	referido	regulamento.

1.2.	O	critério	de	julgamento	será	o	de	MENOR	PREÇO	POR	ITEM,	conforme	especificado	nesta	requisição;

1.3.	Esta	requisição	de	proposta	comercial	é	composta	pelos	itens	neste	documento,	e	a	proposta	deverá	contemplar	todos	os	dados	solicitados	no
modelo	oficial	que	acompanha	esta	requisição,	o	qual	deverá	ser	rigorosamente	seguido.

1.4.	Após	a	fase	de	lances,	o(a)	proponente	vencedor(a)	deverá	encaminhar	a	proposta	comercial	atualizada,	conforme	modelo-padrão	anexo,	contendo
todas	as	informações	obrigatórias	e	detalhamento	do	fornecimento	do	objeto.

1.5.	 O	 não	 atendimento	 ao	 modelo-padrão	 de	 proposta,	 especialmente	 quanto	 às	 informações	 exigidas	 e	 à	 forma	 de	 apresentação,	 acarretará	 a
desclassificação	da	proposta.

1.6.	O	não	atendimento	aos	requisitos	no	modelo-padrão	resultará	na	desclassificação	da	proposta.

1.7.	 Serão	 desclassificadas	 as	 propostas	 que,	 ao	 término	 da	 fase	 de	 lances,	 não	 atenderem	 integralmente	 à	 especificação	 técnica,	 ao
descritivo	do	objeto	ou	aos	requisitos	formais	estabelecidos	nesta	requisição.

	

2.	DA	DESCRIÇÃO	E	ESPECIFICAÇÃO	DOS	ITENS

2.1.	A(s)	característica(s)	do(s)	item(ns)	consta(m)	no	quadro	abaixo:

	

ITEM DESCRIÇÂO/ESPECIFICAÇÃO	-	SOLICITAÇÃO	DE
COMPRAS	0063543 QTD OBSERVAÇÕES

01

Analisador	Bioquímico:
Analisador	 de	 parâmetros	 para	 equipamento	 de	 saúde,	 do
tipo	fantoma	de	calibração,	destinado	à	realização	de	testes
de	 controle	 de	 qualidade	 da	 imagem	 radiográfica	 em
tomógrafos	computadorizados.

O	equipamento	deve	possibilitar	a	avaliação	objetiva	de
parâmetros	 como	 resolução	 espacial,	 contraste,
uniformidade,	linearidade	e	ruído	da	imagem,	conforme
os	 critérios	 estabelecidos	 pelo	 Colégio	 Americano	 de
Radiologia	 (ACR),	 servindo	 como	 referência
internacional	 para	 validação	 da	 qualidade	 técnica	 de
exames	tomográficos.
O	 fantoma	 deverá	 ser	 portátil,	 de	 fácil	 manuseio,	 e
acompanhado	 de	 embalagem	 rígida	 ou	 estruturada
para	transporte	seguro.
O	 uso	 do	 equipamento	 é	 essencial	 para	 a	 aferição
periódica	 e	 rastreável	 do	 desempenho	 de	 sistemas	 de
tomografia	 computadorizada,	 em	 conformidade	 com
exigências	da	vigilância	sanitária,	normas	da	ANVISA	e
boas	práticas	em	diagnóstico	por	imagem.
O	 produto	 deverá	 ser	 entregue	 com	 manual	 em
português,	 certificado	 de	 conformidade	 e	 apresentar
garantia	 mínima	 de	 12	 meses,	 com	 suporte	 técnico
autorizado	no	território	nacional.

01

Distrito	Sanitário	Especial	Indígena
Yanomami	–	Almoxarifado	Central
Endereço:	R.	Cecília	Brasil,	1043	-
Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-

080.

02

Aparelhos	de	Raio-x	odontológico:
Aparelho	 de	 raios	 X	 odontológico,	 portátil,	 destinado	 à
realização	de	exames	radiográficos	intraorais	em	ambientes
institucionais	de	saúde	bucal.

O	 equipamento	 deverá	 possuir	 cabeçote	 com	 tubo	 de
raios	X	 com	 tensão	nominal	 de	60	kV,	 adequado	para
produção	 de	 imagens	 diagnósticas	 com	 baixa	 dose	 de
radiação	e	alta	definição.
O	 sistema	deverá	 ser	microprocessado,	 com	painel	de
controle	 digital	 e	 visor	 LCD,	 permitindo	 ajustes
precisos	 dos	 parâmetros	 de	 exposição.	 Deverá
acompanhar	sensor	digital	compatível	com	sistemas	de
radiografia	 computadorizada,	 proporcionando
digitalização	imediata	das	imagens.
O	 equipamento	 deverá	 operar	 com	 tensão	 de
alimentação	 de	 127	 volts,	 sendo	 compatível	 com	 a 01

Distrito	Sanitário	Especial	Indígena
Yanomami	–	Almoxarifado	Central
Endereço:	R.	Cecília	Brasil,	1043	-
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infraestrutura	elétrica	da	unidade.
O	 modelo	 deverá	 apresentar	 design	 ergonômico,	 de
fácil	 transporte	 e	 manuseio,	 com	 estrutura	 segura	 e
resistente.
O	 produto	 deverá	 ser	 entregue	 com	 todos	 os
componentes	 e	 acessórios	 necessários	 para	 operação,
incluindo	 manual	 em	 português,	 certificado	 de
conformidade	 e	 garantia	 mínima	 de	 12	 meses,	 com
rede	 de	 assistência	 técnica	 autorizada	 no	 território
nacional.
Deverá	 atender	 às	 normas	 da	 ANVISA,	 INMETRO	 e
demais	 regulamentações	 aplicáveis	 ao	 uso	 de
equipamentos	 emissores	 de	 radiação	 ionizante	 em
saúde.

Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-
080.

03

Bomba	de	infusão:
	
Bomba	de	infusão	do	tipo	volumétrica	peristáltica,	destinada
à	 administração	 precisa	 e	 contínua	 de	 soluções	 em
procedimentos	 assistenciais	 de	 infusão	 e	 irrigação,	 em
ambiente	 institucional	 de	 saúde.	 O	 equipamento	 deverá
operar	com	vazões	ajustáveis	entre	1	a	5	ml/min	ou	de	5	a
60	 ml/min,	 conforme	 necessidade	 clínica,	 permitindo	 a
programação	 de	 fluxo	 elevado	 ou	 reduzido	 por	 meio	 de
sistema	 digital.	 Deverá	 dispor	 de	 visor	 tipo	 LED	 para
exibição	clara	dos	parâmetros	de	operação,	e	estrutura	com
portinhola	 em	 cristal	 e	 roldana	 de	 alta	 resistência,
garantindo	 a	 fixação	 segura	 do	 equipo.	 A	 bomba	 deverá
contar	com	sistema	de	alarme	sonoro	com	detector	de	ar	em
linha	 e	 dupla	 proteção	 de	 segurança,	 alertando	 sobre
oclusões,	 final	 de	 infusão,	 bolhas	 ou	 falha	 de	 energia.
Deverá	 ser	 acompanhada	 de	 pedal	 de	 acionamento	 e	 cabo
de	 alimentação	 de,	 no	 mínimo,	 3	 metros.	 A	 tensão	 de
operação	 deverá	 ser	 de	 127	 volts,	 compatível	 com	 a
infraestrutura	elétrica	local.	O	equipamento	deverá	atender
às	normas	da	ANVISA,	possuir	certificação	do	 INMETRO	e
ser	entregue	com	manual	técnico	em	português,	certificado
de	 garantia	 mínima	 de	 12	 meses	 e	 assistência	 técnica
autorizada	no	território	nacional.

02

Distrito	Sanitário	Especial	Indígena
Yanomami	–	Almoxarifado	Central
Endereço:	R.	Cecília	Brasil,	1043	-
Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-
080.

04

Compressor	de	ar	odontológico:
	
Compressor	de	ar	odontológico,	isento	de	óleo,	destinado	ao
fornecimento	 de	 ar	 comprimido	 limpo	 e	 seco	 para	 uso	 em
consultórios	 e	 procedimentos	 odontológicos,	 em
conformidade	 com	 os	 padrões	 sanitários	 e	 operacionais.	 O
equipamento	 deverá	 possuir	 reservatório	 com	 capacidade
interna	 mínima	 de	 40	 litros,	 fabricado	 com	 tratamento
anticorrosivo	e	pintura	interna	atóxica,	de	forma	a	garantir
a	integridade	do	ar	fornecido	e	a	durabilidade	do	tanque.	O
compressor	deverá	operar	com	tensão	elétrica	de	127	volts
e	 ser	 equipado	 com	 válvula	 de	 segurança	 calibrada,
manômetro	 para	 leitura	 da	 pressão,	 e	 dreno	 para
escoamento	 de	 água	 acumulada	 no	 reservatório.	 O
funcionamento	 deverá	 ser	 silencioso,	 compatível	 com
ambientes	 clínicos,	 e	 o	 sistema	 de	 compressão	 deverá	 ser
totalmente	 isento	 de	 óleo,	 eliminando	 o	 risco	 de
contaminação	por	partículas.	O	equipamento	deverá	possuir
carenagem	 de	 proteção,	 sistema	 de	 refrigeração	 eficiente,
certificação	do	INMETRO	e	da	ANVISA,	e	ser	entregue	com
manual	de	operação	em	português.	O	produto	deverá	contar
com	 garantia	 mínima	 de	 12	 meses	 e	 rede	 de	 assistência
técnica	 autorizada	 em	 território	 nacional.	 A	 instalação
será	realizada	pela	CONTRATADA.

01

Distrito	Sanitário	Especial	Indígena
Yanomami	–	Almoxarifado	Central
Endereço:	R.	Cecília	Brasil,	1043	-
Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-

080.
	

Montagem:	CRSI	-	Surucucu

Consultório	Odontológico	Fixo:
	
Consultório	 odontológico	 completo,	 destinado	 ao
atendimento	 clínico	 em	 unidades	 institucionais	 de	 saúde
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05

bucal.	 A	 estrutura	 da	 cadeira	 odontológica	 deverá	 ser
confeccionada	 em	 aço,	 com	 acabamento	 em	 pintura
eletrostática,	 garantindo	 resistência,	 durabilidade	 e
facilidade	 de	 higienização.	 O	 estofamento	 deverá	 ser	 em
PVC	 sem	 costuras,	 favorecendo	 a	 assepsia,	 com	 encosto
dotado	de	cabeceira	biarticulada,	que	proporcione	conforto
ergonômico	 ao	 paciente	 e	 melhor	 posicionamento	 para	 o
profissional.	O	sistema	de	acionamento	deverá	ser	feito	por
comando	 em	 pedal	 multifuncional,	 permitindo	 o	 controle
tanto	 da	 cadeira	 quanto	 do	 refletor.	 O	 equipo	 deverá	 ser
acoplado	 à	 cadeira,	 contendo	 bandeja	 de	 apoio	 e	 três
terminais	 do	 tipo	 Borden,	 compatíveis	 com	 peças	 de	 mão
padrão.	A	unidade	auxiliar	deverá	dispor	de	cuba	integrada,
dois	 sugadores	 (alta	 e	 baixa	 potência)	 e	 uma	 seringa
tríplice.	O	 refletor	deverá	 ser	do	 tipo	halógeno,	 com	braço
articulável	e	 foco	ajustável.	Todo	o	conjunto	deverá	operar
com	 tensão	 elétrica	 de	 127	 volts,	 compatível	 com	 a
infraestrutura	 da	 unidade.	 O	 produto	 deverá	 ser	 entregue
com	 todos	 os	 acessórios	 e	 manuais	 em	 português,
apresentar	certificação	da	ANVISA	e	do	INMETRO,	garantia
mínima	 de	 12	 meses	 e	 contar	 com	 rede	 de	 assistência
técnica	autorizada	no	território	nacional.	A	instalação	será
realizada	pela	CONTRATADA.

01

Distrito	Sanitário	Especial	Indígena
Yanomami	–	Almoxarifado	Central
Endereço:	R.	Cecília	Brasil,	1043	-
Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-

080.
	

Montagem:	CRSI	-	Surucucu

06

Homogeneizador	de	Sangue:
	
Homogeneizador	 do	 tipo	 gangorra,	 destinado	 ao	 uso	 em
procedimentos	 de	 coleta	 e	 homogeneização	 de	 sangue,
assegurando	 a	 integridade	 da	 amostra	 e	 a	 eficiência	 no
preparo	 de	 hemocomponentes.	 O	 equipamento	 deverá
possuir	ajuste	digital	microprocessado,	com	controle	preciso
do	 fluxo	 e	 oscilação,	 permitindo	 operação	 estável	 e
contínua.	 A	 capacidade	 operacional	 deverá	 permitir	 o
manuseio	de	bolsas	 ou	 recipientes	 com	volume	de	até	650
ml.	 O	 equipamento	 deverá	 conter	 filtro	 em	 linha,
temporizador	 programável,	 presilha	 de	 segurança	 para
fixação	 da	 bolsa,	 seladora	 integrada	 para	 fechamento	 do
sistema	após	a	coleta,	 e	alarme	audiovisual	para	 indicação
de	 falhas	 ou	 término	 do	 ciclo.	 Como	 componentes
adicionais,	deverá	dispor	de	leitora	de	código	de	barras	para
rastreabilidade	 da	 amostra	 e	 tecnologia	 sem	 fio	 para
transmissão	 de	 dados	 ou	 integração	 com	 sistemas
informatizados.	 O	 equipamento	 deverá	 operar	 com
alimentação	 elétrica	 de	 127	 volts,	 ser	 portátil,	 de	 fácil
higienização,	 e	 possuir	 estrutura	 resistente	 a	 impacto	 e
agentes	 químicos	 comuns	 ao	 ambiente	 laboratorial.	 O
produto	 deverá	 ser	 entregue	 com	 manual	 técnico	 em
português,	 apresentar	 certificações	 da	 ANVISA	 e	 do
INMETRO,	 possuir	 garantia	mínima	 de	 12	meses	 e	 contar
com	 rede	 de	 assistência	 técnica	 autorizada	 em	 território
nacional.

01

Distrito	Sanitário	Especial	Indígena
Yanomami	–	Almoxarifado	Central
Endereço:	R.	Cecília	Brasil,	1043	-
Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-
080.

07

Lavadora	Tipo	Cuba	Ultrassônica:

lavadora	 tipo	 cuba	 ultrassônica,	 destinada	 à	 limpeza	 de
instrumentais	e	materiais	de	uso	laboratorial	ou	clínico,	com
alto	 desempenho	 e	 precisão,	 especialmente	 em	 processos
que	 exijam	 desagregação	 de	 resíduos	 microscópicos.	 O
equipamento	 deverá	 possuir	 cuba	 interna	 com	 volume
mínimo	 de	 3,8	 litros,	 fabricada	 em	 aço	 inox	 polido	 e
estampado,	sem	emendas	ou	soldas,	garantindo	resistência,
durabilidade	 e	 facilidade	 de	 higienização.	 A	 frequência	 de
trabalho	 deverá	 ser	 de	 40	 kHz,	 com	 temporizador	 digital
com	 programação	 de	 ciclos	 de	 até	 60	 minutos,	 alarme
sonoro	 de	 final	 de	 ciclo	 e	 funcionamento	 automático.	 O
sistema	 de	 aquecimento	 deverá	 ser	 fixo	 a	 35°C,	 com
resistência	 blindada	 para	 maior	 segurança	 e	 eficiência
térmica.	O	cesto	deverá	ser	removível,	perfurado	e	também
fabricado	em	aço	inoxidável.	O	gabinete	externo	deverá	ser
confeccionado	 em	 chapa	 de	 aço	 carbono	 SAE	 1020	 com
tratamento	 anticorrosivo	 e	 acabamento	 em	 pintura	 epóxi
texturizada	eletrostática.	A	estrutura	deverá	contar	com	pés
de	 borracha	 para	 absorção	 de	 vibração	 e	 estabilidade.	 O
equipamento	deverá	dispor	de	sistema	de	entrada	e	saída	de

02

Distrito	Sanitário	Especial	Indígena
Yanomami	–	Almoxarifado	Central
Endereço:	R.	Cecília	Brasil,	1043	-
Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-
080.
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água	 por	 meio	 de	 dreno	 lateral	 com	 conexão	 para
mangueira	 de	 silicone.	 A	 alimentação	 elétrica	 deverá	 ser
bivolt	 automático	 ou	 compatível	 com	 127	 volts.	 O	 produto
deverá	 acompanhar	 tampa	 em	 aço	 inox	 e	 fusível	 de
proteção,	 além	 de	 apresentar	 certificações	 da	 ANVISA	 e
INMETRO,	 manual	 de	 instruções	 em	 português,	 garantia
mínima	 de	 12	 meses	 e	 assistência	 técnica	 autorizada	 em
território	nacional.

	

	

ITEM DESCRIÇÃO	TÉCNICA	-	SOLICITAÇÃO	DE
COMPRAS	0064796 QTD LOCAL	DE	ENTREGA

1
Adaptador	Bifurcado	-	bifurcação	em	oxigenoterapia:
Adaptador	 em	 plástico	 ABS	 para	 bifurcação	 em
oxigenoterapia,	conexão	padrão	ABNT.

4

Distrito	Sanitário	Especial	Indígena
Yanomami	–	Almoxarifado	Central
Endereço:	R.	Cecília	Brasil,	1043	-
Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-

080.

2
Agitador	de	Kline:
Equipamento	 para	 misturar	 soluções	 líquidas	 de	 forma
homogênea.

1

Distrito	Sanitário	Especial	Indígena
Yanomami	–	Almoxarifado	Central
Endereço:	R.	Cecília	Brasil,	1043	-
Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-
080.

3

Armário:

Armário	Aço;
Material:	Chapa	De	Aço.;
Acabamento	Superficial:	Pintura	Epóxi.;
Cor:	Cinza;
Quantidade	Portas:	2	UN;
Quantidade	Prateleiras:	4	ou	5	UN	ajustáveis;
Altura:	1,90	CM.	Largura:	90	CM.	Profundidade:	40	CM.
Características	adicionais:	Pés	com	sapata	de	borracha	protetora.

9

Distrito	Sanitário	Especial	Indígena
Yanomami	–	Almoxarifado	Central
Endereço:	R.	Cecília	Brasil,	1043	-
Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-
080.

4

Aspirador	de	secreções:

Gabinete	em	termoplástico	injetado	(ABS)	material	não	corrosivo.
Frasco	confeccionado	em	PP	3	ou	5	litros;
Filtro	hidrofóbico	protege	o	motor	e	o	ambiente;
Potente	bomba	de	vácuo;
Sistema	anti-transbordamento	–	monitora	o	fluxo	de	aspiração	e
interrompe	a	sucção,	assim	que	o	frasco	atinge	sua	capacidade	máxima;
Rodízios	para	melhor	deslocamento.

1

Distrito	Sanitário	Especial	Indígena
Yanomami	–	Almoxarifado	Central
Endereço:	R.	Cecília	Brasil,	1043	-
Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-
080.

5

Balança	tipo	plataforma :

Balança	Eletrônica	Tipoa	Plataforma;
Capacidade:	300	kg;
Display	LED	com	6	dígitos	de	14,2	mm	de	altura	e	8,1	mm	de	largura;
Estrutura	em	aço	carbono;
Pintura	Poliéster	a	pó	na	cor	preta;
Plataforma:	500	x	500	mm	em	aço	carbono;
Homologadas	pelo	INMETRO	e	aferidas	pelo	IPEM;
Peso	bruto:	16,300	kg	-	Peso	Liquido:	14,900	kg	Altura	(cm):	21	Largura
(cm):	50	Comprimento	(cm):	88	Volume	(m³):	0,0924;
Essa	balança	NÂO	possui	bateria	interna,	deve	ser	ligada	na	tomada	para
o	funcionamento,	possui	tensão	bivolt.

1

Distrito	Sanitário	Especial	Indígena
Yanomami	–	Almoxarifado	Central
Endereço:	R.	Cecília	Brasil,	1043	-
Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-
080.

6

Bancada	de	inox	120	x	60	com	rodízios:

Mesa	em	aço	inox,	Suporta	até	100kg	de	carga,	100%	Aço	Inoxidável,
Desmontável,	Pés	ajustáveis.	Com	espaço	para	pernas.	Medidas	L	120	x
P	60	x	A	90	cm

7

Distrito	Sanitário	Especial	Indígena
Yanomami	–	Almoxarifado	Central
Endereço:	R.	Cecília	Brasil,	1043	-
Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-
080.
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7 Mesa	em	aço	inox	escovado.	100%	Aço	Inoxidável
Desmontável,	Duas	Prateleiras	Reforçadas;
Pés	ajustáveis	com	rodízios;
Medidas:	Comprimento	140	cm	x	Profundidade	50	cm	x	Altura	90cm.

1 Endereço:	R.	Cecília	Brasil,	1043	-
Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-
080.

9

Câmara	 para	 Conservação	 de	 imunobiológicos/
hemoderivados/	termolábeis :

Refrigerador	para	armazenamento	de	imunobiológicos:	câmara	vertical
com	aproximadamente	280	litros,	fria	positiva,	faixa	de	operação	entre
+2	a	+8°c	com	temperatura	controlada,	que	mantenha	temperatura
homogênea	em	toda	câmara,	com	4	ou	5	prateleiras	ou	gavetas
removíveis,	com	ou	sem	frontal	de	acrílico	e	com	corrediças	duplas	ou
triplas.	Com	registro	de	todos	os	dados	de	todos	os	períodos	de
conservação,	com	sistema	de	alarmes	em	casos	de	anormalidades	e	em
caso	de	quedas	de	energia,	sistema	com	baterias	com	até	72	horas	de
autonomia;
Porta	de	alta	resistência	em	modelos	de	vidros	duplos	ou	triplo	e
antiembaçante;
Painel	externo	com	display	luminosos,	possibilitando	a	visualização	das
mudanças	de	temperaturas;
Degelo	automático	sem	interrupção	do	trabalho	ou	perda	de	temperatura;
Câmara	de	regulação	com	regulamentação	da	anvisa;
Garantia	de	12	meses.

1

Distrito	Sanitário	Especial	Indígena
Yanomami	–	Almoxarifado	Central
Endereço:	R.	Cecília	Brasil,	1043	-
Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-
080.

13
Esterelizador	de	mamadeira:
Esterilizador	 De	 Mamadeira	 a	 Vapor,	 capacidade	 4
mamadeiras	livre	de	BPA

1
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080.

14

Foco	clínico :

Alimentação	elétrica	selecionável	em	110	ou	220	volts	(Bivolt).	50/60
Hz;
Altura	variável	de	110	a	150	cm;
Apresenta	haste	flexível;
Lâmpada	de	Led	(luz	fria);
Intensidade	luminosa	de	20.000	LUX	a	50	cm	do	campo	observado.	Não
produz	aquecimento.

6
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15
Garfo	Tridente:
Garfo	Tridente,	Cabo	Longo	de	aço	Inox	31	cm

2
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16

Homogeneizador	de	Bolsa	de	Sangue:

Homogeneizador	horizontal	com	movimento	de	360º	em	torno	do	eixo;
Tensão	alimentação:	Bivolt	automático;
Potência:	45W;
Presilhas:	Aço	inox	polido;
Frequência:	60	Hz;
Capacidade:	28	tubos	com	presilhas	ajustáveis	para	vários	diâmetros	de
tubo;
Carcaça:	Chapa	em	aço	carbono	com	pintura	eletrostática;
Controle	de	velocidade:	Ajustável	entre	8	e	25	RPM;
Motor:	Bosch	de	24	volts,	com	certificado	CE;
Painel:	Policarbonato;
Presilhas:	Em	aço	inox	304	polido.

1
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Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-
080.

17

Kit	Acadêmico	(Baixa,	Alta,	Peça	Reta):

Conjunto	acadêmico	para	uso	odontológico;
Componentes:	alta	rotação	com	rolamento	de	aço	inoxidável	tipo	push
botton,	400.000	rpm,	micromotor,	contra	ângulo,	peça	reta,	característica
das	peças	de	baixa	rotação:	transmissão	1:1	com	refrigeração	externa,
encaixe	borden	(2	furos),	estojo	completo	com	óleo	lubrificante.

2
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18

Kit	Cânulas	Orofaríngeas:

Cânulas	de	Guedel	(6	tamanhos)	-	N.0	(60mm),	N.1	(70mm),	N.2 1

Distrito	Sanitário	Especial	Indígena
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(80mm),	N.3	(90mm),	N.4	(100mm),	N.5	(110mm). Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-
080.

19

Kit	 Cilindro	 destinado	 ao	 preenchido/	 carregamento
de	gás	(O2) 	-	Informações	Adicionais:
Cilindro	de	oxigênio	sem	carga,	01	Válvula	reguladora	com
fluxômetro	 a	 bilha,	 01	Conjunto	 de	 umidificador	 de	 ar,	 01
Conjunto	de	 cânula	 de	guedel	N°	0,	 1,	 2,	 3,	 4,	 5,	 01,	 com
carrinho	de	rodízios	para	transportar	o	cilindro:
Cilindro	 portátil	 em	 alumínio,	 com	 umidificador,	 válvula
reguladora	com	fluxômetro,	com	carrinho	capacidade	de	7L.

7

Distrito	Sanitário	Especial	Indígena
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20

Kit	de	sutura/curativo:

Conjunto	de	instrumentais	de	aço	inoxidável,	incluindo	pinças,	tesouras,
porta-agulhas	e	lâminas	para	procedimentos	de	sutura	e	curativos.  

1
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21

Laringoscópio	Adulto:
Laringoscópio	 Rhosse	 com	 5	 lâminas	 Macintosh	 (curvas	 e
retas),	 cabo	 em	metal	 convencional	médio,	 tamanhos:	 N.0
(75mm),	 N.1	 (90mm),	 N.2	 (110mm),	 N.3	 (130mm),	 N.4
(150mm).	Alimentação:	2	pilhas	tipo	C.

2
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22

Lavadora	Tipo	Cuba	Ultrassônica:

Banho	ultrassônico	com	ajuste	digital,	painel	de	controle,	volume	de
2,5L,	frequência	de	40kHz,	temporizador	até	30min,	tampa	e	cesto
removível.	Voltagem	127V/220V,	peso	aproximado	de	3kg.	Dimensões:
28,5	x	18,5	x	22,5	cm;
Uma	unidade	de	backup.

2
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24

Mesa	inox	com	rodízios	1,2	m:

Mesa	em	aço	inox;
Suporta	até	150kg	de	carga,	100%	Aço	Inoxidável,	Desmontável,	Duas
Prateleiras	Reforçadas,	Pés	ajustáveis	com	rodízios;
Medidas	Totais:	Comprimento:	120cm,	Largura:	50cm,	Altura:	90cm.

2
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25

Micropipeta	graduada:

Equipamento	para	medir	e	transferir	líquidos	com	maior	volume,	de	10-
100ul.	Com	1000	ponteiras.

2
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26

Micropipeta	graduada:

Equipamento	para	medir	e	transferir	volumes	precisos	de	líquidos,	de
100ul	-	1000ul.	Com	1000	ponteiras

2
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27

Microscópio	óptico:

Descrição	do	equipamento:	Oculares	Fixas;
Revólver	rotativo	para	4	objetivas;
Trava	de	altura	de	mesa;
Ajustes	Coaxiais	com	ajuste	de	tensão;
Suporte	para	cabo	na	parte	traseira	do	microscópio;
Fonte	Externa;
Cabeçote:	Binocular	Inclinação	do	Cabeçote:	30°.	Rotação:	360°.
Tipos	de	Objetivas:	ASC	Plana	Acromáticas.	Objetivas:	4X,	10X,	40X,
100X-óleo	de	imersão.	Lentes:	Cristal	Ocular/Campo	de	Visão:
10X/20mm.
Condensador:	Tipo	ABBE	1,25	NA,	inclui	diafragma	de	íris;
Iluminação:	LED	3,4V,	700mA,	2,38W;
Corrente	da	fonte:	2A;
Voltagem:	Bivolt;
Frequência:	60Hz;
Tensão	da	Fonte	externa:	12	V.	Peso:	5.0	kg.

1
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28

Monitor	Cardíaco	Multiparâmetros:

Portátil,	ECG,	oximetria,	PA	e	frequência	cardíaca,	tela	12",	bivolt, 2
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bateria	recarregável	com	pedestal. Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-
080.

30

Reanimador	Manual	de	Silicone:

Kit	de	reanimador	de	silicone,	válvula	pop-off	60	cmH2O,	máscara
facial,	válvula	para	reservatório	de	oxigênio;
3	unidades:	1	adulto,	1	infantil	e	1	neonatal;
Autoclavável;
Produto	de	acordo	com	as	normas	técnicas	em	ISO.

3

Distrito	Sanitário	Especial	Indígena
Yanomami	–	Almoxarifado	Central
Endereço:	R.	Cecília	Brasil,	1043	-
Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-
080.

31

Sensor	para	Raio-X	Digital:

Sensor	para	raio-X	digital,	tamanho	T1;
Equipamento	odontológico;
Aspecto	físico:	portátil;
Material	do	corpo:	plástico	ABS	resistente	à	higienização;
Componentes:	sensor	com	cabo	USB	2.0	de	cerca	de	3m	com	fácil
reposição,	suporte	para	sensor,	pendrive;
Indicação:	imagens	de	raio-X	digitais	intraorais,	tecnologia	CMOS	e
fibra	óptica,	compatível	com	raio-X	portátil;
Resolução	mínima	de	imagem:	900	x	1200	pixels;
Formatos	de	imagem:	TIFF,	JPG,	PNG,	BMP,	DICOM;
Acompanha	software	de	instalação	simples	e	interface	intuitiva,
compatível	com	o	sistema	operacional	Windows	e	com	possibilidade	de
instalação	em	múltiplos	equipamentos;
Cabo	com	comprimento	de	3	metros	(tolerância	de	±10%),	de	fácil
substituição.

1
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32

Suporte	com	rodízios	para	cilindro	de	oxigênio:

Carrinho	para	transporte	e	armazenamento	de	cilindros	com	capacidade
de	3L	ou	5L	litros;
Fabricado	em	alumínio,	resistente	a	corrosão	e	possui	rodas	em	plástico
rígido;
Altura:	90	cm,	Largura:	22	cm
Peso:	1,900	kg,	Material:	Aço	Carbônico;
Cor:	branco
Velcro:	Sim,	Ideal	para:	cilindros	de	3L	ou	5L	em	alumínio.

2
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33

Suporte	de	caixa	de	perfurocortante :

Suporte	de	parede;
Material:	Metal;
Aplicação:	Coletor	de	Perfurocortante	de	13	Litros;
Cor	branco;
Fácil	instalação;
Fabricado	em	metal	resistente;
Acompanha	buchas	e	parafusos.

9
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34

Suporte	para	avental	de	chumbo:

Suporte	para	avental	de	chumbo	em	metal	de	parede,	vem	com	buchas	e
parafusos;
Comprimento	aproximado	de	75	cm.

1
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35

Termohigrômetro :

Digital,	para	medição	de	temperatura	entre	-10°C	e	+50°C,	visor	LCD,
sensor	externo;
Certificado	RBC	ou	de	calibração	por	empresa	credenciada	ao
INMETRO

2
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GARANTIA

O(s)	item(ns)	deverá(ão)	ser	entregue(s)	com	todos	os	componentes	e	acessórios	necessários	para	operação,	incluindo	manual	em	português,	certificado
de	conformidade	e	garantia	mínima	de	12	meses,	com	rede	de	assistência	técnica	autorizada	no	território	nacional.
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OBSERVAÇÕES	IMPORTANTES

As	dimensões	dos	itens	a	serem	adquiridos,	como	armários,	camas,	mesas,	bancadas,	geladeiras,	fogões,	entre	outros,
foram	definidas	com	base	no	projeto	arquitetônico	do	local	e	validadas	em	conjunto	com	os	engenheiros	do	DEAMB,
garantindo	a	compatibilidade	com	o	espaço	disponível.	É	possível	que	os	equipamentos	e	mobiliários	apresentem
dimensões	ligeiramente	menores,	desde	que	mantenham	suas	funcionalidades	essenciais.	No	entanto,	não	devem
ultrapassar	as	medidas	previamente	estabelecidas,	a	fim	de	evitar	incompatibilidades	com	o	espaço	físico	e	prejuízos	à
organização	e	funcionalidade	do	ambiente.	Qualquer	alteração	nas	medidas	pode	impactar	diretamente	no
dimensionamento	do	espaço,	motivo	pelo	qual	se	recomenda	aderência	rigorosa	às	especificações	estabelecidas.

	

3.	DA	VIGÊNCIA

3.1.	O	contrato	ou	documento	equivalente	a	ser	firmado	terá	vigência	de	até	30	(trinta)	dias	corridos,	contados	a	partir	da	data	de	sua	assinatura,
considerando-se	a	entrega	única,	imediata	e	integral	do	objeto	contratado,	com	entrega	prevista	até	12	de	agosto	de	2025.

3.2.	A	Contratada	deverá	contemplar	garantia	mínima	de	12	 (doze)	meses	do	objeto	adquirido,	 contemplando	peças	de
reposição,	deslocamento,	caso	necessário.

	

4.	DAS	CONDIÇÕES	DE	ENTREGA	E	MONTAGEM

4.1.	Prazo	para	entrega:	O	objeto	contratado	deverá	ser	entregue	impreterivelmente	até	o	dia	12	de	agosto	de	2025,	no
almoxarifado	do	Distrito	Sanitário	Especial	Indígena	Yanomami,	 localizado	em	Boa	Vista/RR,	de	forma	a	possibilitar	o
transporte,	montagem	e	instalação	pela	equipe	técnica	local.

	

LOCAL	DE	ENTREGA

MUNICÍPIO	-	UF ENDEREÇO	DE	ENTREGA

Boa	Vista/RR
Distrito	Sanitário	Especial	Indígena	Yanomami	–	Almoxarifado	Central
Endereço:	R.	Cecília	Brasil,	1043	-	Centro,	Boa	Vista	-	RR,	CEP:	69301-080.

A	entrega	deverá	ser	agendada	previamente	com,	no	mínimo,	72	horas	de	antecedência,	a	fim	de	permitir	a
organização	da	estrutura	local	de	recebimento	e	inspeção	do	equipamento.

O	horário	para	recebimento	dos	materiais	é	de	segunda	a	sexta-feira,	das	8h	às	12h	e	das	14h	às	17h,	exceto	feriados.

Os	equipamentos	serão	posteriormente	transportado	pelo	DSEI/SESAI	até	o	Centro	de	Referência	em	Saúde	Indígena
(CRSI)	Surucucu,	onde	será	realizada	as	instalações	definitivas,	a	qual	dependerá	de	condições	logísticas	locais.

	

MONTAGEM

Compressor	de	ar
odontológico
Consultório	Odontológico
Fixo

Centro	de	Referência	em	Saúde	Indígena
(CRSI)	-	Surucucu

	

RESPONSÁVEL	PARA	RECEBIMENTO	E	AGENDAMENTO	PRÉVIO

Nome:	Disani	Yanomami
Telefone/WhatsApp:	95	99111-7203
E-mail:	disani.yanomami@saude.gov.br

4.2.	A	entrega	deverá	ser	previamente	informada:	Á	Coordenação	de	Integração	de	Suprimentos	e	Logística	(CISLOG),de	segunda	a	sexta-feira,
no	horário	das	08h	às	12:00	e	das	14:00	às	17h,	por	meio	dos	seguintes	canais:

·E-mail:	suprimentos.ulog@agenciasus.org.br
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5.	DA	AMOSTRA

5.1.	 Não	 se	 aplica:	 Para	 esta	 contratação,	 não	 será	 exigida	 a	 apresentação	 de	 amostras,	 sendo	 a	 análise	 da	 proposta	 feita	 com	 base
exclusivamente	nas	especificações	técnicas	apresentadas	no	documento	encaminhado	pela	proponente.

	

6.	DAS	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO

6.1.	O	pagamento	será	efetuado	mediante	apresentação	da	Nota	Fiscal	ou	documento	fiscal	equivalente,	contendo	o	detalhamento	correspondente
ao	objeto	contratado,	que	deverá	ser	atestada	pelo	fiscal	designado	pela	AgSUS.

6.2.	Caso	a	CONTRATADA	realize	entregas	parceladas,	cada	Nota	Fiscal	deverá	corresponder	exclusivamente	ao	quantitativo	entregue	no	período.

6.3.	O	prazo	para	pagamento	será	de	até	15	(quinze)	dias	corridos,	contados	a	partir	da	data	de	aceite	e	atesto	da	Nota	Fiscal/documento	fiscal	pelo
fiscal	do	contrato.

6.4.	Em	caso	de	 irregularidade	na	Nota	Fiscal	ou	no	documento	 fiscal	que	 impeça	a	 liquidação	da	despesa,	o	pagamento	 ficará	suspenso	até	a
regularização	da	situação,	reiniciando-se	o	prazo	após	a	correção.

6.5.	Não	será	permitida	a	cobrança	de	qualquer	taxa,	valor	ou	custo	extraordinário	da	AgSUS	ou	de	seus	beneficiários,	a	qualquer	título.
	

7.	DA	PROPOSTA

7.1.	 A	 proposta	 comercial	 deverá	 ser	 apresentada	 em	 papel	 timbrado,	 datada	 e	 assinada	 pelo	 representante	 legal	 da	 empresa,	 conforme
modelo-padrão	anexo,	contendo	todas	as	informações	exigidas	nesta	requisição.

7.2.	A	validade	da	proposta	deverá	ser	de	no	mínimo	60	(sessenta)	dias	corridos,	contados	da	data	de	abertura	das	propostas.

7.3.	

7.5.	 Dúvidas	 ou	 esclarecimentos	 deverão	 ser	 encaminhados	 até	 as	 23h59	 do	 dia	 04/08/2025,	 exclusivamente	 para	 o	 e-mail:
aquisicoes.cpa2@agenciasus.org.br.	As	respostas	serão	enviadas	por	escrito.

7.6.	Em	caso	de	impossibilidade	de	envio	dentro	do	prazo	estabelecido,	solicita-se	informar	nova	data	para	apresentação	da	proposta,	com	devida
justificativa.

7.7.	 Recomenda-se	 a	 leitura	 atenta	 de	 toda	 a	 requisição	 para	 dirimir	 dúvidas	 sobre	 o	 objeto	 e	 garantir	 o	 correto	 preenchimento	 do	 modelo	 de
proposta.

7.8.	Todos	os	documentos	deverão	ser	emitidos	em	nome	do	CNPJ	da	proponente	responsável	pela	execução	do	objeto	(matriz	ou	filial).

7.9.	O	preenchimento	do	quadro	a	seguir	é	obrigatório	e	deve	acompanhar	a	proposta	comercial:

	

QUADRO	DE	IDENTIFICAÇÃO	DA	PROPONENTE	–	DADOS	OBRIGATÓRIOS

Razão	Social
	

Nome	Fantasia
	

CNPJ
Todos	os	documentos	deverão	ser	emitidos	em	favor	do	CNPJ	da
proponente.

Caso	a	própria	matriz	execute	o	objeto,	toda	a	documentação
de	habilitação	a	ser	apresentada	deverá	estar	em	nome	da
matriz.
Se	o	serviço	ou	produto	for	efetivamente	entregue	por	filial,
toda	a	documentação	de	habilitação	deverá	ser	apresentada
em	nome	dessa	filial.

Endereço
Com	CEP

Telefone(s)	de	Contato
Com	DDD

Todas	 as	 despesas	 relacionadas	 à	 entrega,	 incluindo	 frete,	 seguros,	 carga	 e	 descarga,	 serão	 de	 responsabilidade	 exclusiva	 da
Contratada.

7.4.	Favor	 incluir	 o	 catálogo(s),	 prospecto(s)	 com	 foto,	 certificações	 pertinentes	 (INMETRO,	ANVISA,	ANATATEL,	 entre	 outras,
quando	 cabível),	 bem	 como	 as	 ficha(s)	 técnica(s).	 Solicitamos	 que	 estes	 documentos	 sejam	 apresentados	 para	 cada
item/proposta.
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Dados	Bancários Banco,	Agência,	Conta	Corrente,	Pix	(em	favor	da	proponente)

Representante	Legal
O	Proponente	deverá	estar	representado	por	pessoa	legalmente
habilitada,	devendo	atentar	para	a	necessidade	de	comprovar	tal
condição	mediante	apresentação,	se	solicitado,	de	documentação
válida,	como:

Cópia	da	ata	de	eleição	ou	do	ato	de	designação	do
representante	legal,	devidamente	registrados	nos	órgãos
competentes;
Procuração	específica	para	fins	deste	processo;
Cópia	do	Contrato	Social	registrado	no	órgão	competente.

CPF	do	Representante
Legal 	

E-mail	do	Representante
Legal 	

Validade	da	Proposta
Informar	validade	mínima	de	60	(sessenta)	dias	e	máxima	de	120
(cento	e	vinte)	dias,	contados	a	partir	da	data	de	abertura	das
propostas.

Prazo	de	Entrega
Informar	em	dias	corridos	(não	úteis)

Valor	Unitário	de	Cada
Item

	

	

Unidade	de	Aquisições	e	Contratos

UAC/DIOP/AgSUS

	(61)	99981-0989	/	(61)	3686-4144	–	Ramal	1002

Referência:	Processo	nº	AGSUS.003621/2025-10 SEI	nº	0065177
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